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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

CREA-MG ART OBRA / SERVIÇO
Nº MG20210729938

INICIAL

1. Responsável Técnico

THAYANE GABRIELLY CALDEIRA

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1411597940

Registro: MG0000160130D MG

Empresa contratada: CONSTRUTORA CALDEIRA & REIS LTDA Registro: 57348-MG

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUMIRIM CPF/CNPJ: 18.017.418/0001-77

RUA JOSÉ DA CRUZ Nº: 9

Complemento: NENHUM Bairro: CENTRO

Cidade: Botumirim UF: MG CEP: 39596000

Contrato: Não especificado Celebrado em: 18/11/2021

Valor: R$ 572.825,09 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

POVOADO PARATERRA MARAVILHA Nº: S/N

Complemento: Bairro: PARATERRA MARAVILHA

Cidade: BOTUMIRIM UF: MG CEP: 39596000

Data de Início: 10/01/2022 Previsão de término: 10/01/2023 Coordenadas Geográficas: -16.753789, -43.008036

Código: Não EspecificadoFinalidade: ESCOLAR 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUMIRIM CPF/CNPJ: 18.017.418/0001-77

4. Atividade Técnica

16 - Execução Quantidade Unidade

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS 504,00 m²

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ACESSIBILIDADE DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.3.4 - PARA FINS DIVERSOS

504,00 m²

60 - Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS 504,00 m²

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS 504,00 m²

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

CONVÊNIO : NUMERO DA DEMANDA 102220 NUMERO INDICAÇÃO 82724

6. Declarações

- A Resolução n° 1.094/17, CONFEA, instituiu o Livro de Ordem de obras e serviços que será obrigatório para a emissão de Certidão de Acervo
Técnico - CAT aos responsáveis pela execução e fiscalização de obras iniciadas a partir de 1º de janeiro de 2018. (Res. 1.094, Confea) . 

7. Entidade de Classe

 - SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

THAYANE GABRIELLY CALDEIRA - CPF: 088.411.346-90

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUMIRIM  - CNPJ: 18.017.418/0001-77

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

* O comprovante de pagamento deverá ser apensado para comprovação de quitação

10. Valor

Valor da ART: R$ 233,94 Registrada em: 18/11/2021 Valor pago: R$ 46,78 Nosso Número: 8596239255

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: a1626
Impresso em: 19/11/2021 às 10:59:42 por: , ip: 187.126.66.167
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